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REEDAR O P.ROGRAMA DE ESTIMU

i -- LO 4 LXPEDIçAO DE 0IAS IISCAIS,
pç_ —(--‘L

- .. ESTARELECE SORTEIO E PREMIA
CAO, REVOGA A LEI MUNICIPAL N.°
1469199 E DA OUTRAS PROVIDENCTAS.

- WALTER LUIZ HECK Prefeito Municipal de Crissiuina],

Estado do Rio Grande do Sul,

FA0 SABER, que a Cârnara Municipal de Vereadores
aprovou e eu, no uso das atribuiçöes legais, que so conferidas pela Lei Ocgànica, sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 - Pica o Poder Executivo Municipal autorizado a ree
ditaro prograrria de esti.muio a produço e a arrecadaçAo das receitas muiiicipais próprias C

ao aumento do iridice de participacào na distribuico do imposlo sobre Circulaçâo de Mer
cadonas e Serviços (ICMS).

Art. 20
- Os participantes do Programa.de i.ue traIn o artio

anterior, serão premiados corn base nas cautelas nurnerada e distribuidas pela Secretaria
de Fazenda do Municipio, através da pronoço ‘N0TA PRE.NADA. mediane sorteio a
ser reahzado todos os rnses a partir de marco !e 2001, através de soreio a set efeLuado
airaves cle bingo püblico, a set reatizado no ultimo sábado de cada tries através da Radio

*Ietropoeno Programa da Prefeitura Municipalao meio-dia.

-
- Parágrafo ünico - Se o nümero da cautela sorteacla pelo bin

gona foi dstnbjdo proceder-se-á em novo sorteio. ate que h&,a irn ganhador.

Art. 30 - Q Prorama. objeto desta Le. iritezra o piano básico
Acoes de matua colahoço, estabelecido pela Lei Estadi:a! .° 10.388 do dia 02 de

axo de 1995, que prevé a destinaço trimesiral aos municpios conveniados, de 10% (dez
POcento) do valor do crescjmento real da nrrecadaçâo do ICMS.

-
Art. 4 - Concorrero aos prêmios da promoco “OT.\

ttOc e1os seauir cccntac ciue cora e itC’i.s c’tiJs median
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